
INDICAÇÃO Nº 
1963
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor José Serra, Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos visando liberação de recursos da ordem de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais) para o Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. 

JUSTIFICATIVA

O Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto destaca-se na promoção e atenção à saúde para uma ampla região do Estado de São Paulo, com cerca de cinco milhões de habitantes. 

A instituição é referência em assistência de alta complexidade para todo o país, dispondo de 854 leitos e atendendo a três mil consultas/dia. A assistência médica, o ensino e a pesquisa desenvolvidos são destaques no cenário nacional e orgulho para Ribeirão Preto.

Visando o melhor atendimento à intensa demanda regional, a instituição necessita de equipamentos atualizados e sua infra-estrutura exige constante manutenção. A Unidade de Emergência necessita de investimentos a serem aplicados em equipamentos de CTI, reforma de área para isolamento respiratório e implementação do banco de tecidos. Há, ainda, a necessidade de recursos para melhorias físicas e compra de equipamentos para o Centro Cirúrgico, reforma do ambulatório e aquisição de equipamentos de radiologia computadorizada.

Considerando a importância da instituição e suas reais necessidades que, certamente, visam a melhoria da qualidade de vida da população e o implemento das pesquisas é que encaminho ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a presente INDICAÇÃO e solicito  providências urgentes.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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